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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 229, DE 18 DE JANEIRO DE
2022.

DISPÕE  SOBRE  A  EXTINÇÃO
DO ABONO DE PERMANÊNCIA
D E  Q U E  T R A T A  A  L E I
COMPLEMENTAR Nº 61, DE 08
DE MAIO DE 2006.

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CÉSAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO
A SEGUINTE LEI:

A r t igo  1º  -  F i c a  EXT INTO  o  ABONO  DE
PERMANÊNCIA de que trata a Lei Complementar n° 61, de
08  de  maio  de  2006  e  suas  alterações,  ficando,  portanto,
REVOGADOS os seguintes dispositivos: §3° e 5º do art. 29;
§2° do art. 33; §2° do art. 34 e, alínea “i” do §1° do art. 109.

Artigo  2º  -  Ficam  extintos  todos  os  abonos  de
permanência no âmbito do Municipio de Cardoso, inclusive
aqueles  deferidos  antes  da  publicação  da  presente  lei,
cessando-se qualquer pagamento a este titulo.

Parágrafo Único. A cessação do pagamento referido
no caput deste artigo ocorrerá a partir do 1º dia do mês
subsequente à data que esta Lei Complementar entrar em
vigor.

Artigo 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação, revogando-se expressamente as
disposições em contrário.

Cardoso/SP, 18 de janeiro de 2022.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças
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